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FR.2023.1303 
 

 

Belo Horizonte, 31 de maio de 2023 

 

 

Ao 
COMITÊ INTERFEDERATIVO - CIF 

A/C: SR. RODRIGO DE AGOSTINHO MENDONÇA 

PRESIDENTE DO IBAMA 

PRESIDENTE DO COMITÊ INTERFEDERATIVO 

SCEN Trecho 2 – Edifício Sede do IBAMA – Caixa Postal nº 09566 - BRASÍLIA/DF 

CEP: 70818-900 

 
 
 

À  
CÂMARA TÉCNICA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO– CT-ECLET  

A/C: SRA. ANNA CLAUDIA TRISTÃO  

COORDENADORA DA CÂMARA TÉCNICA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO  

IEMA – Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

BR 262, KM 0 – Pátio de Porto Velho – Cariacica – ES 

CEP: 29140-500 

 

REF.: Entrega da nova versão do Programa de Recuperação das Escolas 

Impactadas e Reintegração da Comunidade Escolar (PG011), em atendimento à 

Deliberação nº 674/2023.  

 

Prezados,  

A FUNDAÇÃO RENOVA (“FUNDAÇÃO”), pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.135.507/0001-83, com sede na Avenida 

Getúlio Vargas, nº 671, 4º andar, no Município de Belo Horizonte/MG, CEP 30.112-021, 

vem, respeitosa e tempestivamente, por seu representante abaixo assinado, 

encaminhar a Definição do Programa, versão de maio/2023, conforme determinado 

pela Deliberação nº 674/2023, item 1, de 31.03.2023.  

Considerando as disposições da Nota Técnica nº 52/2023 da CT-ECLET e em 
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atendimento à referida deliberação, foram realizados ajustes na redação das fichas 

dos indicadores, esclarecendo alguns pontos que foram questionados em processo de 

auditoria interna, que também solicitou a padronização das mesmas.  

 

Além destes ajustes pontuais, destaca-se como mudança de maior atenção a 

retirada do indicador I07 (Atendimento ao público-alvo) – após concluir-se que seu 

escopo estaria embutido no I05 (Cumprimento das atividades de convivência nas 

comunidades atingidas), e, por derradeiro, classificando-se tais indicadores como 

detentores de natureza de “encerramento” e “de gestão”, respectivamente, a fim de 

se amoldar a verificação de cumprimento dos mesmos.  

 

Cabe destacar que a retirada do I07 resultou na alteração da numeração de 

todos os indicadores que se seguem, totalizando 17 indicadores para o PG11. Neste 

sentido, as próximas medições dos indicadores deverão levar em consideração o 

histórico da numeração anterior a esta mudança, que no nosso entendimento passa a 

contar a partir de 01/06/2023. 

  

 Sendo o que cumpria para o momento, a FUNDAÇÃO se mantém à disposição para 

prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.  Renovando 

nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos a presente. 

Atenciosamente, 

 

FUNDAÇÃO RENOVA 

THAIS HERDY GUEDES 

COORDENADORA DO PROGRAMA DE 

RECUPERAÇÃO DAS ESCOLAS IMPACTADAS E REINTEGRAÇÃO DA COMUNIDADE ESCOLAR  
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